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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N 2 Í/59/91 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuiçojs estatutárias e no cumprimento da 
legislação vigente, 

RESOLVE 

Conceder aposentadoria ao servidor FLÁVIO QUIXADÁ LINH : 
 RES (TEF), ocupante do cargo de Professor ADJUNTO DE MS.C.4(M), nos te 

mos do Art.195 da Lei n 2  8.112 de 11.12.90,publicada no D.O.U. de 12.1 
90, acrescida das vantagens previstas no Art.193 da mesma Lei.(Proc.nl'am 
ro 23106.003947/91-64). 

Brasília, 	de novembro •0- 1991. 

EDUARDO FLÁVIO OLIVEI A QUEIROZ 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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